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a das Sess6es, 05 de Agosto de 1992. 
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PROJETO DE LEI N2  174/92. 

CUIDA DE DOAÇO DA RENDA DO ESTACIONAMENTO 

DA EXPOLAF AOS HOSPITAIS MATERNIDADE SÃO - 

JOSÉ, QUELUZ, SO CAMILO E SO VICENTE DE-

PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - A renda resultante do estacionamento de veículos no — 

Parque de Exposiç6es durante a EXPOLAF, será doada - 

aos Hospitais Maternidade São José, Queluz, São Cami-
lo e São Vicente de Paulo em partes iguais. 

Art. 22 - O Executivo entregara a quantia arrecadada a cada es-

tabelecimento contra recibo comprovante. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contra'rio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 



PROJETO DE LEI N2 174/92. 

CUIDA DE DCAÇXO DA RENDA DO ESTACIONAMENTO 

DA EXPOLAF AOS HOSPITAIS MATERNIDADE S0 - 
JOSÉ, QUELUZ, SO CAMILO E SO VICENTE DE-. 
PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 19 - A renda resultante do estacionamento de vetcuios no - 
Parque de Exposições durante a EXPOLAF, será doada 
aos Hospitais Maternidade São José, Queluz, São Cami-

lo e São Vicente de Paulo em partes iguais. 

Art. 22 - O Executivo entregara a quantia arrecadada a cada es-
tabelecimento contra recibo comprovante. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sesses, 05 de Agosto de 1992. 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 
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VEREADOR ALFREDO APORT 

('amara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICA TI V A 

Com os excessivos desvios de verbas dos sis 

temas previdencirios, sobretudo do Ministério da Saúde, - 
procedidos pelos inescrupulosos que se locupletam nas eco-
nomias populares, arrecadadas via Governo Central, os hos-

pitais e todos os profissionais da saúde chegaram a uma s 

tuaço que estabelecera o climax da falta de recursos. 
Surgida a idéia de se doar pelo Ilustre Ve-

reador Ronaldo Resende Silva, de maneira humanamente corre 

ta, mas pouco recomendável, resolvemos, como ora o fazemos, 
propor o Projeto de Lei como medida saneadora. 

Sala das Sess6es, 05 de Agosto de 1992. 

Ao 



JUSTIFICATIVA 

Com os excessivos desvios de verbas dos ais 

temas previdencirios, sobretudo do Ministério da Saúde, - 

procedidos pelos inescrupu].osos que se locupletam nas eco-
nomias populares, arrecadadas via Governo Central, os hos-

pitais e todos os profissionais da saúde chegaram a uma  si 

tuaço que estabelecera o climax da falta de recursos, 

Surgida a idéia de se doar pelo Ilustre Ve-

reador Ronaldo Resende Silva, de maneira humanamente corra 

ta, mas pouco recomendável, resolvemos, como ora o fazemos, 
propor o Projeto de Lei como medida saneadora. 

Sala das Sess6es, 05 de Agosto de 1992. 
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VEREADOR ALFREDO LAPOTE 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Pela discussão e votação do Projeto de LeJ. 

FUNDAME9PAÇÃO 

A proposta contida neste Proçjto de Lei 

esta correta qunto ao seu teor e se enquadra perfeitamente às 

técnicas legistativas. 
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PAzÉMECEÁ DA ciissX DE LEGISLAÇXO,JUSTIÇA 

E UEDAÇÃO AO PiiOJ?1O DE LEI NQ 174/92 

  

LAT UI  

Cuida de doação de renda do estacionamen— 

to da Expolaf. 

N2 174,992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 26400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

' MaÁAO--, 9J "t' 
V'gREADORA MARIA DE L0URD)s DA SILVA SOUZA 

VEREADOR FARLEY' GiS 1 IRA DE ARAtIJO 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 

E ORÇAMENTO AO PROJ2TO DE LEI N 2174/92 

    

     

   

RELATÓRIO: 

 

Projeto que cuida da doação de - 

rendas &o estacionamento da expolaf aos hospitais Mater 

nidade Aão José , Queluz, São Camilo e São Vicente de Pau 

lo, e dá outras provencias. 

FUNDAMENTAÇ O: 

Somos de parecer que o referido 

projeto deva ser discutido e votado pelo plenário. 

SALA DAS COMISE, 10 DE AGOSTO DE 1992. 



EADÕR RONALDO /z ALVES RUBAT INC 

VEREADOR DARCI T ARES 

VEREADOR Y FRANCO RIBEIRO (jwk.&cÂO) 

(amara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SDE E 

MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI N2 174/92. 

  

RELAT5RIO - FUNDAMENTAÇÃO: 

Projeto que cuida de doação da renda do estacio 

namento da EXPOLAF aos Hospitais Materinidade São José Queluz 
São Camilo e São Vicente de Paulo. 

A Comisso de Saúde, analizando o projeto, veri 

ficou a grande preocupação do autor quanto ao problema de saúde 

em nosso país, e particularmente no nosso município, apesar de ser 

um valor mínimo mas, no deixa de ajudar. 

CONCLUSÃO: 

Esta Comisso é favorável ao Projeto. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE AGOSTO DE 1992. 
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